
MUNICÍPIO DE 

CORONEL SOARES DOMINGOS  
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

CENTRO ADMINISTRATIVO ADÃO REIS 
CNPJ 01614415/0001-18   

AV ARAUCÁRIA, 3120  
FONE/FAX 46-3254-1166 – CEP 85557000 

 

PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL– 2024 – INCLUSÃO Nº02 

Em cumprimento ao disposto na Lei 14.133/2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos 

MUNICÍPIO DE CORONEL DOMINGOS SOARES/PR 

UNIDADE GESTORA: DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

DESCRIÇÃO SUCINTA 

DO OBJETO 

VALOR ESTIMADO 

DA 

CONTRATAÇÃO 

CLASSIFICAÇÃO 

CONTÁBIL 

PERÍODO 

ESTIMADO 

DO 

PROCESSO 

JUSTIFICATIVA 

Contratação de empresa 

especializada para prestação 

de serviços de qualificação 

térmica dos seguintes 

equipamentos pertencentes 

ao departamento municipal 

de saúde: 01 (uma) 

autoclave phoenix 60l, 01 

(uma) autoclave sercon, 02 

(duas) seladoras de pedal, 01 

(uma) incubadora 

microbiológica e 

posteriormente emissão de 

laudos de qualificação. 

R$ 6.000,00 

Serviços de 

Terceiros pessoa 

Jurídica 

 

 

 

 

 

 

 

 

Julho a 

dezembro/2024 

A qualificação térmica de equipamentos é um processo que visa 

assegurar a confiabilidade de equipamentos que utilizam o 

controle de temperatura durante seu funcionamento. Esse 

processo tem como objetivo minimizar possíveis falhas de 

esterilização e danos em produtos e embalagens, mantendo a 

homogeneidade da temperatura no interior do equipamento. A 

qualificação térmica de equipamentos é feita através de sensores 

de temperatura (altamente calibrados) que são distribuídos dentro 

do equipamento a ser qualificado. Esses sensores estão ligados a 

um sistema de aquisição de dados, que irá monitorar todo o 

processo. Seguindo a norma ABNT NBR 16328:2014 – 

esterilização de produtos para saúde — procedimento de ensaios 

para medição de temperatura, pressão e umidade em 

equipamentos, item 6c – proteção de dados, onde descreve que o 

equipamento de aquisição de dados (validador) deve ser 

protegido contra ajustes que invalidariam os resultados dos 

ensaios. Além disso a qualificação desses equipamentos é 

obrigatória conforme resolução RDC nº 15, de 15 de março de 

2012, da ANVISA. 

 

 

 

CORONEL DOMINGOS SOARES, 08/05/2024. 


